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 3.º ano 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Negociação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Análise e Design do Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Gestão do Desempenho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Gestão de Carreiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Gestão de Equipas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Higiene e Segurança no Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Gestão do Conhecimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Desenvolvimento Organizacional  . . . . . . . . . . . . . . . . . Ges Semestral 160 30TP+20OT 6
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral 160 30TP+20OT 6
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Todas Semestral 160 30TP+20OT 6
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 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Regulamento n.º 417/2014

Regulamento de Avaliação dos Docentes da Universidade 
da Madeira em Período Experimental

Nos termos do artigo 27.º dos Estatutos da Universidade da Madeira, 
publicados na 2.ª série do Diário da República, n.º 202, de 17 de outu-
bro, pelo Despacho Normativo n.º 53/2008, o Reitor da Universidade 
da Madeira aprova o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento procede à alteração do Regulamento de 
Avaliação dos Docentes da Universidade da Madeira em Período Ex-
perimental, publicado na 2.ª série do Diário da República, N.º 109, de 
7 de junho de 2010, pelo Regulamento n.º 510/2010, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 548/2013, publicada na 2.ª série do Diário 
da República, N.º 87 de 7 de maio de 2013 e retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 565/2013, publicada na 2.ª série do Diário da República, 
N.º 90 de 10 de maio de 2013.

CAPÍTULO II

Alteração e Aditamento ao Regulamento
de Avaliação dos Docentes da Universidade

da Madeira em Período Experimental

Artigo 2.º
Alterações

O preâmbulo e os artigos 1.º; 3.º a 10; 12.º e 14.º do Regulamento 
passam a ter a seguinte redação:

«Preâmbulo
O regulamento para a avaliação dos docentes em período experimen-

tal da Universidade da Madeira estabelece os critérios mencionados 
nos artigos 19.º e 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e nos artigos 9.º -A, 10.º e 
10.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, 
de 31 de agosto, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio.

A avaliação dos docentes em período experimental tem por obje-
tivo permitir aos gestores da Universidade avaliar a capacidade do 
docente, com o propósito de conferir estabilidade no cargo para o 
qual foi nomeado por concurso público.

Os docentes durante período experimental, ao assumirem as suas 
funções, ficam sujeitos a este regulamento de avaliação, estando os 
Professores Auxiliares e os Professores Adjuntos adicionalmente 
sujeitos ao Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
da Universidade da Madeira. Concluído o período experimental, o 
docente que obtenha uma decisão favorável, nos termos deste regu-
lamento, tem um vínculo contratual estável, na forma prevista na lei 
para cada carreira e categoria. Concluído o período experimental, o 
docente que não obtenha uma decisão favorável cessa a sua relação 
contratual ou é reconduzido no cargo anteriormente ocupado, nos 
termos previstos na lei.

Tendo em conta as alterações legislativas, alterações de outros 
regulamentos internos e a experiência adquirida, tornou -se necessário 
alterar o Regulamento em vigor.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira.

Artigo 1.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) Professores auxiliares, nos termos do artigo 25.º do ECDU, com 

a redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;
b) Professores associados e catedráticos, nos termos do artigo 19.º 

do ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;
c) Professores adjuntos, nos termos do artigo 10.º -B do ECPDESP, 

com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio;
d) Professores coordenadores, nos termos do artigo 10.º do ECP-

DESP, com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio;
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Ser contratado por tempo indeterminado, e em regime de tenure 

no caso dos professores associados, catedráticos, coordenadores ou 
coordenadores principais.

Artigo 3.º
[…)

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Para apoio à deliberação dos membros do Conselho Cientí-
fico/Técnico -Científico (conforme se trate da avaliação de um docente 
do ensino universitário ou do ensino politécnico), é efetuada uma 
classificação do desempenho no período experimental, com valor 
arredondado à unidade mais próxima na escala numérica de 0 a 100, 
que é o resultado da média ponderada das pontuações obtidas nas 
diferentes vertentes analisadas, nos termos deste regulamento.

4 —Nos termos do ECDU, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, e do ECPDESP, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, os 
membros do Conselho Científico/Técnico -Científico, tendo em conta 
o desempenho do docente no período experimental, deliberam sobre 
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a manutenção do contrato do docente, que passará então a contrato 
por tempo indeterminado, ou pela cessação do mesmo. Em caso de 
decisão no sentido da cessação, no fim do período experimental, e 
após um período suplementar de seis meses, no caso dos professores 
auxiliares e adjuntos, de que o docente pode prescindir, cessa a rela-
ção contratual, regressando o docente, se for caso disso, à situação 
jurídico -funcional de que era titular antes do período experimental, 
quando constituída e consolidada por tempo indeterminado.

5 — A avaliação de desempenho dos docentes, nos termos do Regu-
lamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universidade 
da Madeira, difere da avaliação dos docentes no final do período 
experimental aqui descrita, embora contribua para esta no caso dos 
professores Auxiliares ou Adjuntos, tendo -se mesmo, nos termos do 
artigo 74.º -B, n.º 1, do ECDU e do artigo 35.º -B, n.º 1, do ECPDESP, 
que uma avaliação de desempenho positiva é uma das condições para 
a contratação por tempo indeterminado dos professores auxiliares e 
dos professores adjuntos.

Artigo 4.º
[…]

1 — A avaliação no período experimental incide sobre as várias 
componentes do serviço docente consideradas no Regulamento de 
Serviço dos Docentes da Universidade da Madeira.

2 — Como regra, os docentes da Universidade da Madeira em 
regime de tempo integral são contratados e desempenham as suas 
funções de acordo com um perfil de serviço designado de M (perfil 
misto de docência, investigação e serviço). O Regulamento de Serviço 
dos Docentes da Universidade da Madeira estabelece os intervalos de 
percentagens de tempo que se estima que um docente da Universidade, 
em regime de tempo integral (com ou sem dedicação exclusiva), dedi-
que às várias componentes de serviço, em função do seu perfil.

Artigo 5.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Decisão.

2 — O processo de avaliação do docente no período experimental 
pode compreender ainda uma fase de monitorização, facultativa.

Artigo 6.º
[…]

1 — Nos primeiros três meses do contrato, o Presidente do Centro 
de Competência definirá, em conjunto com o docente, o quadro de 
objetivos para as diferentes componentes de serviço, e o peso de 
cada uma das componentes na avaliação do docente, o qual deve 
respeitar os limites estabelecidos no Regulamento de Avaliação de 
Desempenho dos Docentes da Universidade da Madeira para o perfil 
do docente em causa.

2 — Caso não haja acordo entre o Presidente do Centro de Com-
petência e o docente na definição dos objetivos e pesos referidos no 
número anterior, a decisão é do Presidente do Centro de Competência, 
podendo o docente recorrer desta para o Conselho Científico/Técnico-
-Científico.

3 — Associados aos objetivos deverão ser definidos indicadores 
que permitam determinar a medida da concretização dos objetivos. 
Os indicadores deverão representar uma grandeza, um número ou um 
cálculo (n.º, % ou taxa) e satisfazer as seguintes características:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Aos indicadores deverão ainda ser associadas metas numéri-
cas que permitam, no final do período experimental, aferir o grau de 
concretização de cada objetivo e atribuir uma avaliação em função 
desse grau de concretização.

Artigo 7.º
[…]

1 — No decorrer do período experimental poderá efetuar -se a 
monitorização das atividades dos Professores Auxiliares ou Adjun-
tos, e sua análise, conjunta, por parte do docente e do Presidente do 

respetivo Centro de Competência, de forma a analisar o progresso na 
consecução dos objetivos fixados no momento da contratação.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 8.º
[…]

1 — Os Professores Auxiliares ou Adjuntos em período experimen-
tal devem elaborar um relatório das atividades desenvolvidas durante 
esse período, que as descreva de forma sucinta, estabelecendo uma 
relação clara e evidente entre as atividades e os objetivos fixados para 
o período experimental.

2 — O relatório referido no número anterior deverá ser dirigido 
ao Presidente do Centro de Competência a que pertence o docente, 
e entregue na Unidade de Recursos Humanos até 300 dias seguidos 
antes do termo do período experimental.

3 — Os Professores Associados, Catedráticos, Coordenadores ou 
Coordenadores Principais elaboram um projeto académico de de-
senvolvimento da sua área científica, seja no âmbito da formação, 
seja no âmbito da investigação, ou noutros campos relevantes para 
a Universidade.

4 — O projeto académico mencionado no número anterior deverá 
ser dirigido ao Presidente do Centro de Competência a que pertence 
o docente, e entregue na Unidade de Recursos Humanos até 180 dias 
seguidos antes do termo do período experimental.

Artigo 9.º
Classificação e outros elementos de apoio à decisão

1 — A classificação do desempenho no período experimental, 
para apoio à decisão dos membros do Conselho Científico/Técnico-
-Científico, numa escala numérica compreendida entre 0 e 100, é 
processada pelo Presidente do Centro de Competência ao qual está 
adstrito o docente, nos termos dos números seguintes.

2 — As pontuações dos diferentes elementos/dimensões de avalia-
ção são expressas até às centésimas das unidades, sempre que tal se 
justifique, e a classificação final é arredondada às unidades.

3 — A classificação do período experimental dos Professores Au-
xiliares, ou Adjuntos, resulta da combinação dos diferentes elemen-
tos/dimensões de acordo com a seguinte ponderação:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — A classificação do período experimental dos Professores As-
sociados, Catedráticos, Coordenadores, ou Coordenadores Principais, 
resulta da combinação dos diferentes elementos/dimensões de acordo 
com a seguinte ponderação:

a) 40 % para a avaliação do quadro de objetivos;
b) 40 % para o projeto académico;
c) 20 % para os resultados dos inquéritos aos alunos que frequen-

taram as unidades curriculares lecionadas pelo docente em período 
experimental.

5 — O resultado da avaliação do quadro de objetivos, a que se 
refere nos números anteriores, é deliberado pelo Conselho Cientí-
fico/Técnico -Científico sob proposta, fundamentada, do Presidente 
do Centro de Competência. Nessa deliberação só participam os mem-
bros do Conselho Científico/Técnico -Científico que não estejam em 
período experimental e que sejam de categoria igual ou superior à 
do avaliado.

6 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 4, a Comissão 
Académica do Senado, sob proposta dos Conselhos Pedagógicos 
dos Colégios, decidirá sobre os moldes e formatos de tais inquéritos, 
sobre os requisitos para que uma resposta a um inquérito seja consi-
derada válida e sobre o número mínimo de respostas válidas para que 
os resultados dos inquéritos a um par “unidade curricular/docente” 
possam ser considerados como significativos. Tais inquéritos terão de 
incluir necessariamente uma pergunta direta sobre a classificação que 
o aluno dá ao docente no que respeita à unidade curricular em causa 
(com respostas equivalentes a desempenho “muito mau”, “fraco”, 
“normal/médio”, “bom” e “muito bom”), para além de outras pergun-
tas que permitam eliminar respostas de alunos que não se encontrem 
em condições de avaliar o docente (por exemplo, por insuficiente 
frequência de aulas). O resultado atribuído ao docente num inquérito 
é calculado associando os valores, respetivamente, 20, 40, 65, 80 e 
90 às seguintes classificações atribuídas ao docente, respetivamente, 
“muito mau”, “fraco”, “normal/médio”, “bom” e “muito bom”. Caso 
tenha sido impossível realizar inquéritos relativamente ao desempenho 
do docente nas disciplinas por ele lecionadas, ou caso os resultados 
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desses inquéritos não se possam considerar significativos, então o 
peso do resultado dos inquéritos aos alunos é distribuído, de forma 
idêntica, pelos outros dois elementos da avaliação.

7 — O resultado da classificação obtida é comunicado pelo Presi-
dente do Centro de Competência, por escrito, ao avaliado, no âmbito 
da audiência prévia, o qual dispõe de 10 dias úteis, para alegar o que 
lhe aprouver sobre o assunto, com indicação dos fundamentos que 
julgue suscetíveis de alterar a avaliação atribuída, em comunicação, 
por escrito, dirigida ao Presidente do Centro de Competência.

8 — Para efeitos de apoio à decisão dos membros do Conselho 
Científico/Técnico -Científico, considera -se, a título indicativo, que 
o docente deve obter uma classificação superior ou igual a 60 para a 
sua contratação por tempo indeterminado.

9 — O Conselho Científico/Técnico -Científico, restrito aos profes-
sores que não estejam em período experimental e que sejam de cate-
goria igual ou superior à do avaliado, deliberará, através de votação 
nominal fundamentada dos seus membros, sobre a manutenção do 
contrato do docente, por tempo indeterminado, ou sobre a proposta de 
cessação do mesmo, tendo em conta, nomeadamente, a classificação 
obtida e as eventuais alegações do docente, efetuadas ao abrigo do 
n.º 6 deste artigo.

10 — Embora o resultado da decisão sobre a manutenção ou 
proposta de cessação do contrato do docente seja público, os seus 
fundamentos e as atas das reuniões do Conselho Científico/Técnico-
-Científico, relativas a tal processo de avaliação do período expe-
rimental, são de acesso reservado aos membros do Conselho, ao 
avaliado, a outras entidades que tenham de intervir no processo e a 
terceiro com autorização escrita do avaliado. Com exceção do ava-
liado, todos os intervenientes no processo estão obrigados ao dever 
de sigilo sobre a matéria.

Artigo 10.º
[...]

1 — A decisão sobre a manutenção ou proposta de cessação do 
contrato do docente é tomada pelo Conselho Científico/Técnico-
-Científico, do Centro de Competência ao qual está adstrito o docente, 
por uma maioria definida de acordo com:

a) O artigo 19.º do ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, nos caso dos professores Associados ou Catedráticos;

b) O artigo 25.º do ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, nos caso dos professores Auxiliares;

c) O artigo 9.º -A do ECPDESP, nos caso dos professores Coorde-
nadores Principais;

d) O artigo 10.º do ECPDESP, com a redação dada pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, nos caso dos professores Coordenadores 
e Coordenadores Principais;

e) O artigo 10.º  -B do ECPDESP, com a redação dada pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, nos caso dos professores Adjuntos.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Caso o Conselho Científico/Técnico -Científico do Centro de 

Competência do docente não possua pelo menos três professores que 
não estejam em período experimental e que sejam de categoria igual ou 
superior à do avaliado, então a decisão do Conselho Científico/Técnico-
-Científico não é deliberativa, cabendo ao Reitor a decisão final, que 
para o efeito ouvirá, também, o conjunto dos professores Catedráticos 
e Coordenadores Principais, os Presidentes dos Centros de Competên-
cia e o Vice -Reitor com a pasta dos recursos humanos da Universidade.

4 — A decisão final, homologada pelo Reitor, deverá ser comu-
nicada oficialmente ao avaliado, nos prazos estipulados pelo ECDU 
e pelo ECPDESP.

Artigo 12.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Aos restantes docentes atualmente em período experimental 
aplica -se o presente regulamento, assim que este entre em vigor, com 
exceção do n.º 8 do artigo 9.º

Artigo 14.º
[...]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As alterações e aditamentos ao presente regulamento entram 

em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da Repú-
blica.»

Artigo 3.º
Aditamento ao Regulamento de Avaliação dos Docentes 
da Universidade da Madeira em Período Experimental

É aditado ao Regulamento o artigo 8.º -A:

«Artigo 8.º -A
Avaliadores das peças entregues pelo docente para avaliação
1 — A peça entregue pelo docente para avaliação do seu pe ríodo 

experimental, mencionada no artigo anterior, será apreciado por dois 
avaliadores, da área disciplinar do avaliado ou de área afim, da Uni-
versidade da Madeira ou de outra instituição de ensino superior, 
satisfazendo os requisitos necessários para integrar o júri de um 
concurso para a carreira para uma categoria idêntica à do avaliado, 
de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 46.º do ECDU, no n.º 1 
do artigo 22.º do ECPDESP, ou no n.º 4 do artigo 9.º -A do ECPDESP, 
conforme os casos.

2 — Os avaliadores a que se refere o número anterior serão propos-
tos ao Reitor, para homologação, pelo Conselho Científico/Técnico-
-Científico do Centro de Competência, ao qual está adstrito o docente, 
restrito aos professores que não estejam em período experimental e 
que sejam de categoria igual ou superior à do avaliado, e, sempre 
que possível, são propostos de entre os vogais pertencentes ao júri 
que interveio no processo de seleção e contratação do docente em 
questão, no caso de se tratar de um Professor Associado, Catedrático, 
Coordenador ou Coordenador Principal. Caso o Conselho Científico/
Técnico -Científico do Centro de Competência do docente não possua 
pelo menos três professores que não estejam em período experimental 
e que sejam de categoria igual ou superior à do avaliado, então o 
processo de escolha dos avaliadores será decidido pelo Reitor, ouvido 
o Presidente do Centro de Competência.»

Artigo 4.º
Revogação

É revogado o artigo 11.º

Artigo 5.º
Republicação

É republicado, em anexo, o Regulamento de Avaliação dos Docentes 
da Universidade da Madeira em Período Experimental.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Republicação do Regulamento de Avaliação dos Docentes 
da Universidade da Madeira em Período Experimental

Regulamento de Avaliação dos Docentes da Universidade 
da Madeira em Período Experimental

Preâmbulo
O regulamento para a avaliação dos docentes em período experimen-

tal da Universidade da Madeira estabelece os critérios mencionados 
nos artigos 19.º e 25.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária 
(ECDU), republicado pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio, e nos artigos 9.º -A, 10.º e 
10.º -B do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), republicado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio.

A avaliação dos docentes em período experimental tem por objetivo 
permitir aos gestores da Universidade avaliar a capacidade do docente, 
com o propósito de conferir estabilidade no cargo para o qual foi no-
meado por concurso público.

Os docentes durante período experimental, ao assumirem as suas 
funções, ficam sujeitos a este regulamento de avaliação, estando os 
Professores Auxiliares e os Professores Adjuntos adicionalmente sujeitos 
ao Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Univer-
sidade da Madeira. Concluído o período experimental, o docente que 
obtenha uma decisão favorável, nos termos deste regulamento, tem um 
vínculo contratual estável, na forma prevista na lei para cada carreira e 
categoria. Concluído o período experimental, o docente que não obtenha 
uma decisão favorável cessa a sua relação contratual ou é reconduzido 
no cargo anteriormente ocupado, nos termos previstos na lei.
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Tendo em conta as alterações legislativas, alterações de outros regu-
lamentos internos e a experiência adquirida, tornou -se necessário alterar 
o Regulamento em vigor.

Foram ouvidas as estruturas sindicais representativas e a Comissão 
Académica do Senado da Universidade da Madeira.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente diploma regulamenta a avaliação no final do período 
experimental dos docentes com vínculo contratual com a Universidade 
da Madeira, numa das seguintes categorias:

a) Professores auxiliares, nos termos do artigo 25.º do ECDU, com 
a redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;

b) Professores associados e catedráticos, nos termos do artigo 19.º do 
ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 13 de maio;

c) Professores adjuntos, nos termos do artigo 10.º -B do ECPDESP, 
com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio;

d) Professores coordenadores, nos termos do artigo 10.º do ECPDESP, 
com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio;

e) Professores coordenadores principais, nos termos do artigo 9.º -A 
do ECPDESP.

2 — Em função da avaliação específica, realizada nos termos dos ar-
tigos seguintes, que incide sobre as atividades desenvolvidas no período 
experimental, o docente pode, nos termos da legislação mencionada nas 
alíneas do número anterior:

a) Ter o seu contrato cessado;
b) Regressar à situação jurídico -funcional de que era titular antes do 

período experimental;
c) Ser contratado por tempo indeterminado, e em regime de tenure 

no caso dos professores associados, catedráticos, coordenadores ou 
coordenadores principais.

Artigo 2.º
Objetivos

Os objetivos específicos da avaliação no período experimental são:
a) Aferir a aptidão do docente para o desempenho das suas fun-

ções;
b) Identificar necessidades de capacitação e contribuir para o desenvol-

vimento profissional no caso dos Professores Auxiliares ou Adjuntos;
c) Conferir estabilidade contratual ao docente considerado apto;
d) Exonerar o docente considerado não apto.

Artigo 3.º
Natureza da avaliação

1 — A avaliação dos docentes no período experimental, com vínculo 
contratual com a Universidade da Madeira, é obrigatória.

2 — O processo da avaliação no período experimental, ocorre desde 
o início do período e termina, com a comunicação dos resultados aos 
interessados:

a) Até 6 meses antes do termo do período experimental no caso dos 
professores auxiliares ou adjuntos;

b) Até 90 dias antes do termo do período experimental no caso dos 
professores associados, catedráticos, coordenadores ou coordenadores 
principais.

3 — Para apoio à deliberação dos membros do Conselho Científico/
Técnico -Científico (conforme se trate da avaliação de um docente do 
ensino universitário ou do ensino politécnico), é efetuada uma classifi-
cação do desempenho no período experimental, com valor arredondado 
à unidade mais próxima na escala numérica de 0 a 100, que é o resultado 
da média ponderada das pontuações obtidas nas diferentes vertentes 
analisadas, nos termos deste regulamento.

4 —Nos termos do ECDU, alterado pela Lei n.º 8/2010, de 13 de 
maio, e do ECPDESP, alterado pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, os 
membros do Conselho Científico/Técnico -Científico, tendo em conta 
o desempenho do docente no período experimental, deliberam sobre a 
manutenção do contrato do docente, que passará então a contrato por 
tempo indeterminado, ou pela cessação do mesmo. Em caso de decisão 
no sentido da cessação, no fim do período experimental, e após um 

período suplementar de seis meses, no caso dos professores auxiliares 
e adjuntos, de que o docente pode prescindir, cessa a relação contratual, 
regressando o docente, se for caso disso, à situação jurídico -funcional 
de que era titular antes do período experimental, quando constituída e 
consolidada por tempo indeterminado.

5 — A avaliação de desempenho dos docentes, nos termos do Re-
gulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes da Universi-
dade da Madeira, difere da avaliação dos docentes no final do período 
experimental aqui descrita, embora contribua para esta no caso dos 
professores Auxiliares ou Adjuntos, tendo -se mesmo, nos termos do 
artigo 74.º -B, n.º 1, do ECDU e do artigo 35.º -B, n.º 1, do ECPDESP, 
que uma avaliação de desempenho positiva é uma das condições para a 
contratação por tempo indeterminado dos professores auxiliares e dos 
professores adjuntos.

CAPÍTULO II

Avaliação

Artigo 4.º
Incidência

1 — A avaliação no período experimental incide sobre as várias com-
ponentes do serviço docente consideradas no Regulamento de Serviço 
dos Docentes da Universidade da Madeira.

2 — Como regra, os docentes da Universidade da Madeira em regime 
de tempo integral são contratados e desempenham as suas funções de 
acordo com um perfil de serviçodesignado de M (perfil misto de docên-
cia, investigação e serviço). O Regulamento de Serviço dos Docentes 
da Universidade da Madeira estabelece os intervalos de percentagens 
de tempo que se estima que um docente da Universidade, em regime 
de tempo integral (com ou sem dedicação exclusiva), dedique às várias 
componentes de serviço, em função do seu perfil.

Artigo 5.º
Fases do processo de avaliação

1 — O processo de avaliação do docente no período experimental 
compreende as seguintes fases obrigatórias:

a) Fixação de objetivos;
b) Elaboração das peças objeto de avaliação pelo docente;
c) Avaliação;
d) Decisão.

2 — O processo de avaliação do docente no período experimental 
pode compreender ainda uma fase de monitorização, facultativa.

Artigo 6.º
Fixação de objetivos

1 — Nos primeiros três meses do contrato, o Presidente do Centro de 
Competência definirá, em conjunto com o docente, o quadro de objetivos 
para as diferentes componentes de serviço, e o peso de cada uma das 
componentes na avaliação do docente, o qual deve respeitar os limites 
estabelecidos no Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docen-
tes da Universidade da Madeira para o perfil do docente em causa.

2 — Caso não haja acordo entre o Presidente do Centro de Competên-
cia e o docente na definição dos objetivos e pesos referidos no número 
anterior, a decisão é do Presidente do Centro de Competência, podendo o 
docente recorrer desta para o Conselho Científico/Técnico -Científico.

3 — Associados aos objetivos deverão ser definidos indicadores que 
permitam determinar a medida da concretização dos objetivos. Os indi-
cadores deverão representar uma grandeza, um número ou um cálculo 
(n.º, % ou taxa) e satisfazer as seguintes características:

a) Pertinência, face aos objetivos que pretendem medir;
b) Credibilidade, por serem construídos com base em dados rigo-

rosos;
c) Clareza, por fornecerem informação simples, comunicável e com-

preensível;
d) Comparabilidade, permitindo apreciações ao longo do tempo ou 

entre espaços diferentes.

4 — Aos indicadores deverão ainda ser associadas metas numéricas 
que permitam, no final do período experimental, aferir o grau de con-
cretização de cada objetivo e atribuir uma avaliação em função desse 
grau de concretização.
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Artigo 7.º
Monitorização das atividades

1 — No decorrer do período experimental poderá efetuar -se a moni-
torização das atividades dos Professores Auxiliares ou Adjuntos, e sua 
análise, conjunta, por parte do docente e do Presidente do respetivo 
Centro de Competência, de forma a analisar o progresso na consecução 
dos objetivos fixados no momento da contratação.

2 — O disposto no número anterior é realizado por iniciativa do 
Presidente do Centro de Competência ou a requerimento do docente 
em período experimental.

Artigo 8.º
Elaboração das peças objeto de avaliação pelo docente

1 — Os Professores Auxiliares ou Adjuntos em período experimental 
devem elaborar um relatório das atividades desenvolvidas durante esse 
período, que as descreva de forma sucinta, estabelecendo uma relação 
clara e evidente entre as atividades e os objetivos fixados para o período 
experimental.

2 — O relatório referido no número anterior deverá ser dirigido ao 
Presidente do Centro de Competência a que pertence o docente, e en-
tregue na Unidade de Recursos Humanos até 300 dias seguidos antes 
do termo do período experimental.

3 — Os Professores Associados, Catedráticos, Coordenadores ou Co-
ordenadores Principais elaboram um projeto académico de desenvolvi-
mento da sua área científica, seja no âmbito da formação, seja no âmbito 
da investigação, ou noutros campos relevantes para a Universidade.

4 — O projeto académico mencionado no número anterior deverá 
ser dirigido ao Presidente do Centro de Competência a que pertence 
o docente, e entregue na Unidade de Recursos Humanos até 180 dias 
seguidos antes do termo do período experimental.

Artigo 8.º -A
Avaliadores das peças entregues pelo docente para avaliação
1 — A peça entregue pelo docente para avaliação do seu período 

experimental, mencionada no artigo anterior, será apreciado por dois ava-
liadores, da área disciplinar do avaliado ou de área afim, da Universidade 
da Madeira ou de outra instituição de ensino superior, satisfazendo os 
requisitos necessários para integrar o júri de um concurso para a carreira 
para uma categoria idêntica à do avaliado, de acordo com o estipulado 
no n.º 1 do artigo 46.º do ECDU, no n.º 1 do artigo 22.º do ECPDESP, 
ou no n.º 4 do artigo 9.º -A do ECPDESP, conforme os casos.

2 — Os avaliadores a que se refere o número anterior serão propos-
tos ao Reitor, para homologação, pelo Conselho Científico/Técnico-
-Científico do Centro de Competência, ao qual está adstrito o docente, 
restrito aos professores que não estejam em período experimental e que 
sejam de categoria igual ou superior à do avaliado, e, sempre que possí-
vel, são propostos de entre os vogais pertencentes ao júri que interveio 
no processo de seleção e contratação do docente em questão, no caso 
de se tratar de um Professor Associado, Catedrático, Coordenador ou 
Coordenador Principal. Caso o Conselho Científico/Técnico -Científico 
do Centro de Competência do docente não possua pelo menos três 
professores que não estejam em período experimental e que sejam de 
categoria igual ou superior à do avaliado, então o processo de escolha 
dos avaliadores será decidido pelo Reitor, ouvido o Presidente do Centro 
de Competência.

Artigo 9.º
Classificação e outros elementos de apoio à decisão

1 — A classificação do desempenho no período experimental, para 
apoio à decisão dos membros do Conselho Científico/Técnico -Científico, 
numa escala numérica compreendida entre 0 e 100, é processada pelo 
Presidente do Centro de Competência ao qual está adstrito o docente, 
nos termos dos números seguintes.

2 — As pontuações dos diferentes elementos/dimensões de avaliação 
são expressas até às centésimas das unidades, sempre que tal se justifique, 
e a classificação final é arredondada às unidades.

3 — A classificação do período experimental dos Professores Auxi-
liares, ou Adjuntos, resulta da combinação dos diferentes elementos/di-
mensões de acordo com a seguinte ponderação:

a) 40 % para o resultado da última avaliação de desempenho;
b) 30 % para o relatório de atividades;
c) 30 % para a avaliação do quadro de objetivos.

4 — A classificação do período experimental dos Professores As-
sociados, Catedráticos, Coordenadores, ou Coordenadores Principais, 

resulta da combinação dos diferentes elementos/dimensões de acordo 
com a seguinte ponderação:

a) 40 % para a avaliação do quadro de objetivos;
b) 40 % para o projeto académico;
c) 20 % para os resultados dos inquéritos aos alunos que frequen-

taram as unidades curriculares lecionadas pelo docente em período 
experimental.

5 — O resultado da avaliação do quadro de objetivos, a que se refere 
nos números anteriores, é deliberado pelo Conselho Científico/Técnico-
-Científico sob proposta, fundamentada, do Presidente do Centro de 
Competência. Nessa deliberação só participam os membros do Conselho 
Científico/Técnico -Científico que não estejam em período experimental 
e que sejam de categoria igual ou superior à do avaliado.

6 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 4, a Comissão Acadé-
mica do Senado, sob proposta dos Conselhos Pedagógicos dos Colégios, 
decidirá sobre os moldes e formatos de tais inquéritos, sobre os requisitos 
para que uma resposta a um inquérito seja considerada válida e sobre o 
número mínimo de respostas válidas para que os resultados dos inqué-
ritos a um par “unidade curricular/docente” possam ser considerados 
como significativos. Tais inquéritos terão de incluir necessariamente 
uma pergunta direta sobre a classificação que o aluno dá ao docente no 
que respeita à unidade curricular em causa (com respostas equivalentes 
a desempenho “muito mau”, “fraco”, “normal/médio”, “bom” e “muito 
bom”), para além de outras perguntas que permitam eliminar respostas 
de alunos que não se encontrem em condições de avaliar o docente (por 
exemplo, por insuficiente frequência de aulas). O resultado atribuído ao 
docente num inquérito é calculado associando os valores, respetivamente, 
20, 40, 65, 80 e 90 às seguintes classificações atribuídas ao docente, 
respetivamente, “muito mau”, “fraco”, “normal/médio”, “bom” e “muito 
bom”. Caso tenha sido impossível realizar inquéritos relativamente ao 
desempenho do docente nas disciplinas por ele lecionadas, ou caso os 
resultados desses inquéritos não se possam considerar significativos, 
então o peso do resultado dos inquéritos aos alunos é distribuído, de 
forma idêntica, pelos outros dois elementos da avaliação.

7 — O resultado da classificação obtida é comunicado pelo Presi-
dente do Centro de Competência, por escrito, ao avaliado, no âmbito da 
audiência prévia, o qual dispõe de 10 dias úteis, para alegar o que lhe 
aprouver sobre o assunto, com indicação dos fundamentos que julgue 
suscetíveis de alterar a avaliação atribuída, em comunicação, por escrito, 
dirigida ao Presidente do Centro de Competência.

8 — Para efeitos de apoio à decisão dos membros do Conselho Cien-
tífico/Técnico -Científico, considera -se, a título indicativo, que o docente 
deve obter uma classificação superior ou igual a 60 para a sua contratação 
por tempo indeterminado.

9 — O Conselho Científico/Técnico -Científico, restrito aos professo-
res que não estejam em período experimental e que sejam de categoria 
igual ou superior à do avaliado, deliberará, através de votação nominal 
fundamentada dos seus membros, sobre a manutenção do contrato do 
docente, por tempo indeterminado, ou sobre a proposta de cessação do 
mesmo, tendo em conta, nomeadamente, a classificação obtida e as even-
tuais alegações do docente, efetuadas ao abrigo do n.º 6 deste artigo.

10 — Embora o resultado da decisão sobre a manutenção ou proposta 
de cessação do contrato do docente seja público, os seus fundamentos e 
as atas das reuniões do Conselho Científico/Técnico -Científico, relativas 
a tal processo de avaliação do período experimental, são de acesso re-
servado aos membros do Conselho, ao avaliado, a outras entidades que 
tenham de intervir no processo e a terceiro com autorização escrita do 
avaliado. Com exceção do avaliado, todos os intervenientes no processo 
estão obrigados ao dever de sigilo sobre a matéria.

Artigo 10.º
Decisão final

1 — A decisão sobre a manutenção ou proposta de cessação do con-
trato do docente é tomada pelo Conselho Científico/Técnico -Científico, 
do Centro de Competência ao qual está adstrito o docente, por uma 
maioria definida de acordo com:

a) O artigo 19.º do ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, de 
13 de maio, nos caso dos professores Associados ou Catedráticos;

b) O artigo 25.º do ECDU, com a redação dada pela Lei n.º 8/2010, 
de 13 de maio, nos caso dos professores Auxiliares;

c) O artigo 9.º -A do ECPDESP, nos caso dos professores Coordena-
dores Principais;

d) O artigo 10.º do ECPDESP, com a redação dada pela Lei n.º 7/2010, 
de 13 de maio, nos caso dos professores Coordenadores e Coordena-
dores Principais;

e) O artigo 10.º  -B do ECPDESP, com a redação dada pela Lei 
n.º 7/2010, de 13 de maio, nos caso dos professores Adjuntos.
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2 — A decisão é remetida ao Reitor para homologação.
3 — Caso o Conselho Científico/Técnico -Científico do Centro de 

Competência do docente não possua pelo menos três professores que 
não estejam em período experimental e que sejam de categoria igual ou 
superior à do avaliado, então a decisão do Conselho Científico/Técnico-
-Científico não é deliberativa, cabendo ao Reitor a decisão final, que 
para o efeito ouvirá, também, o conjunto dos professores Catedráticos e 
Coordenadores Principais, os Presidentes dos Centros de Competência e 
o Vice -Reitor com a pasta dos recursos humanos da Universidade.

4 — A decisão final, homologada pelo Reitor, deverá ser comunicada 
oficialmente ao avaliado, nos prazos estipulados pelo ECDU e pelo 
ECPDESP.

Artigo 11.º
[...]

(Revogado.)

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Artigo 12.º
Normas transitórias

1 — Aos docentes cujo período experimental teve início antes de 1 
de setembro de 2009 aplica -se:

a) No que se refere à avaliação, as normas estabelecidas no Decreto-
-Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com a redação em vigor a 31 de 
agosto de 2009, no caso dos docentes do ensino superior universitário, ou 
no Decreto  -Lei n.º 185/81, de 1 de julho, com a redação em vigor a 31 de 
agosto de 2009, no caso dos docentes do ensino superior politécnico.

b) No que se refere à decisão final sobre o resultado da avaliação 
no término do período experimental, o estabelecido no artigo 10.º do 
presente regulamento.

2 — Aos restantes docentes atualmente em período experimental 
aplica -se o presente regulamento, assim que este entre em vigor, com 
exceção do n.º 8 do artigo 9.º

Artigo 13.º
Legislação subsidiária

No que não estiver previsto no presente regulamento, no ECDU ou no 
ECPDESP, aplica  -se, com as necessárias adaptações, o disposto na:

a) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro;
b) Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro.

Artigo 14.º
Disposições finais e entrada em vigor

1 — Os casos omissos do presente regulamento, e da demais legislação 
aplicável, são resolvidos por despacho do Reitor.

2 — As alterações e aditamentos ao presente regulamento entram em 
vigor no dia seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

11 desetembro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor José Carmo.
208091903 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Aviso (extrato) n.º 10540/2014
A Reitoria da Universidade Nova de Lisboa pretende recrutar, me-

diante mobilidade interna, nos termos do disposto nos artigos 92.º e 
seguintes da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LGTFP), um técnico 
superior para exercer funções no Gabinete Jurídico.

A oferta terá as seguintes características:
1 — Tipo de oferta: Mobilidade interna;
2 — Carreira/Categoria: Técnico Superior;
3 — Remuneração: correspondente à posição e nível remuneratórios 

detidos no lugar de origem, em conformidade com o disposto na alínea d) 

do n.º 2 do artigo 39.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, sendo 
as condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes 
para os trabalhadores da administração pública central do Estado;

4 — Caracterização do Posto de Trabalho: Gabinete Jurídico — Rea-
lizar estudos, emitir pareceres e prestar informações de natureza jurídica; 
Prestar apoio jurídico em matéria de processos disciplinares, de inquérito 
e de averiguações; Colaborar na preparação de instrumentos jurídicos 
nos quais a Universidade seja parte, designadamente quanto à adequação 
do seu articulado para os fins em vista e a sua compatibilização com a 
lei geral; Intervir nos processos de contencioso administrativo em que 
a Universidade seja parte; Assegurar a recolha, tratamento e difusão 
da legislação, jurisprudência e doutrina relevante na prossecução das 
atribuições da Universidade;

5 — Requisitos de Admissão: Licenciatura em Direito e relação jurí-
dica de emprego público por contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado;

6 — Perfil pretendido: Experiência na realização de estudos, emissão 
de pareceres e informações de natureza jurídica; Experiência comprovada 
em contencioso administrativo, dominando o disposto no Código de 
Processos nos Tribunais Administrativos e, supletivamente, o disposto 
no Código do Processo Civil; Experiência em procedimentos concursais 
de pessoal; Domínio do Estatuto da Carreira Docente Universitária; 
Domínio do Código do Procedimento Administrativo, em especial, com 
domínio do regime dos recursos hierárquicos; Experiência no apoio 
jurídico e acompanhamento de processos disciplinares, de inquéritos e 
de averiguações, no âmbito da legislação aplicável aos trabalhadores que 
exercem funções públicas. É condição de preferência a experiência na 
área do ensino superior, nomeadamente, em matéria de procedimentos 
concursais de pessoal docente universitário;

7 — Local de trabalho: Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, 
Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa;

8 — Formalização de candidaturas: Requerimento dirigido à Admi-
nistradora da Universidade Nova de Lisboa, com a menção expressa 
da modalidade de relação jurídica que detém, a categoria, a posição e 
nível remuneratórios e o respetivo montante remuneratório, e ainda do 
contacto telefónico nas horas de expediente, acompanhado de curriculum 
profissional detalhado, na área de atividade pretendida e fotocópia dos 
documentos comprovativos das habilitações literárias.

11 de setembro de 2014. — A Administradora, Fernanda Cabanelas 
Antão.

208090948 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Aviso (extrato) n.º 10541/2014

Por despacho de 08/08/2014 do Sr. Reitor da Universidade Nova 
de Lisboa:

Doutor Álvaro Luís Afonso Moreira Rato da Fonseca, Professor 
Auxiliar desta Faculdade — autorizado o pedido de rescisão de con-
trato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com 
efeitos a partir de 01.09.2014. (Isento de fiscalização prévia do T.C.)

11 de setembro de 2014. — O Administrador,  Dr. Luís Filipe Gaspar.
208091806 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 11731/2014
Por despacho reitoral de 2 de junho de 2014, sob proposta do conselho 

científico da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto, foi apro-
vada, nos termos do disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, de 7 de 
agosto, a alteração da estrutura curricular do 2.º ciclo de estudos em Ciên-
cia de Computadores, ministrado pela Universidade do Porto, através 
da Faculdade de Ciências, adequado em 25 de outubro de 2006 e cuja 
última alteração ao plano de estudos consta do despacho n.º 9237/2011, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de julho de 
2011, e acreditado pelo conselho de administração da A3ES na sua 
reunião de 14 de maio de 2014.

A alteração da estrutura curricular e plano de estudos que a seguir se 
publicam foi comunicada à Direção -Geral do Ensino Superior em 4 de 
setembro de 2014 e registada a 10 de setembro de 2014 sob o n.º R/A -Ef 


